
terça-feira, 16 de abril de 2024 Diário Ofi cial Caderno Executivo - Seção III São Paulo, 134 (72) – 21

CADASTRO DA CLASSIFICAÇÃO NO SISTEMA JANUS: 31/05 
a 04/06/2024.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PELO PAE CENTRAL: até 
30/06/2024.

Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE)
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Ciências Farmacêuticas
Serviço de Pós-Graduação, Pesquisa e Inovação
Av. Prof. Lineu Prestes, 580 - Bloco 13 A - térreo - Cidade 

Universitária - CEP 05508-000 - São Paulo - SP
Fone: (11) 3091-3621 - e-mail: pgfarma@usp.br

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 Edital ATAC-003-2024-CL-Proficiência em Inglês
Estarão abertas na Secretaria do Centro de Línguas, na 

Avenida Professor Lineu Prestes, 159 (Prédio da Casa de Cultura 
Japonesa), sala 05, Cidade Universitária Armando de Salles 
Oliveira, no período de 16/04/2024 a 18/04/2024, as inscrições 
para preenchimento de 1 (uma) vaga para a função de monitor 
bolsista com o objetivo de desenvolver as seguintes atividades: 
acompanhar o processo de inscrição dos candidatos desde a 
abertura do edital no site até o arquivamento das provas checar 
o pagamento dos boletos antes das provas, enviar e receber 
e-mails das secretarias das unidades no que concernem os 
procedimentos e datas referentes às provas. Responder e-mails 
e telefonemas dos alunos sobre informações pertinentes às pro-
vas. Quanto à execução das provas, o monitor deverá: formatar, 
imprimir, aplicar e corrigir as provas, entre outras atividades e, 
depois da aplicação: divulgar gabarito, resultados, recorreção. 
Por fim, o monitor deverá arquivar as provas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente 
matriculados nos Cursos de Letras da FFLCH-USP, que tenham 
concluído o quarto semestre, ou alunos regularmente matricula-
dos nos Programas de Pós-Graduação em Letras da FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, por 60 horas mensais, com valores de R$ 1.008,00 - alu-
nos dos cursos de Graduação e R$ 1.512,00 - alunos dos cursos 
de pós-graduação, sem vínculo empregatício com a Unidade.

É vedado o acúmulo de bolsas. Se o aluno já for bolsista de 
outra modalidade na USP, não será possível atuar e receber pela 
presente monitoria.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá enviar para o e-mail 
(monitoriascl@gmail.com) cópia dos seguintes documentos: 
Curriculum vitae (contendo experiência profissional e atividades 
acadêmicas), RG, CPF, Comprovante de vínculo acadêmico com a 
Universidade de São Paulo (resumo escolar e atestado de matrí-
cula com disciplinas do sistema Júpiter ou na pós-graduação, 
do sistema Janus).

Os candidatos inscritos receberão por e-mail as orientações 
sobre os procedimentos para a realização do processo seletivo, 
que consistirá de 3 fases: Análise de Currículo, Prova Escrita e 
Entrevista. Sendo:. Prova escrita em inglês, presencial no Centro 
Interdepartametal de Línguas (data e sala a definir). Entrevista 
– após a prova escrita (data a definir)

Observação: Todos os critérios do processo seletivo são 
eliminatórios e será de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar a divulgação de datas e horários relativos às fases 
da seleção pelo site do Centro de Línguas http://clinguas.fflch.
usp.br/.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Centro de Línguas, por intermédio do professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qual-
quer tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante 
justificativa.

A monitoria também cessará, antes do prazo determinado, 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 02/2024 – DTA/STPG/FCA
A Diretoria da Faculdade de Ciências Agronômicas – FCA/

UNESP – Campus de Botucatu, torna público que, no período 
de 22/04/2024 a 06/05/2024, estarão abertas as inscrições para 
o PROCESSO SELETIVO – 2º SEMESTRE 2024, para candidatos 
a “ALUNO REGULAR” nos Programas de Pós-Graduação em 
Agronomia, conforme segue:

1. PROGRAMAS:
1.1. AGRONOMIA (AGRICULTURA)
O Programa é preferencialmente destinado aos profissio-

nais com curso superior em Engenharia Agronômica e áreas 
afins e tem por objetivo aprimorar a formação de docentes, 
pesquisadores e profissionais especializados.

VAGAS: Mestrado – 07 (sete) / Doutorado – 05 (cinco)
LINHAS DE PESQUISA: a) Ecofisiologia e Manejo de grandes 

culturas em sistemas de produção, b) Matologia, c) Melhora-
mento genético de grandes culturas, d) Produção, tecnologia 
e armazenamento de sementes e produtos agrícolas, e) Rela-
ções água/solo/planta, f) Modelagem e estatística aplicada à 
agronomia.

1.2. AGRONOMIA (HORTICULTURA)
O Programa é prioritariamente destinado aos profissionais 

com curso superior em Engenharia Agronômica, Engenharia 
Florestal, Ciências Biológicas e áreas afins, e tem por objetivo 
aprimorar a formação de docentes, pesquisadores e profissionais 
especializados.

VAGAS: Mestrado – 04 (quatro) / Doutorado – 05 (cinco)
LINHAS DE PESQUISA: a) Botânica, Etnobotânica e Fito-

química de plantas hortícolas; b) Fisiologia, Bioquímica e 
Pós-colheita de plantas hortícolas; c) Sistemas de produção de 
plantas hortícolas.

1.3. AGRONOMIA (PROTEÇÃO DE PLANTAS)
O Programa é prioritariamente destinado aos profissionais 

com curso superior em Engenharia Agronômica, Engenharia 
Florestal e Ciências Biológicas, ligados à Fitossanidade e tem 
por objetivo aprimorar a formação de docentes, pesquisadores e 
profissionais especializados.

VAGAS: Mestrado – 05 (cinco) / Doutorado – 10 (dez)
LINHAS DE PESQUISA: a) Identificação, caracterização e 

variabilidade de artrópodes, microrganismos e plantas daninhas 
b) Biologia, Fisiologia e Ecologia de artrópodes, microrganismos 
e plantas Daninhas, c) Manejo de doenças, pragas e plantas 
daninhas.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Período: das 8h00 do dia 22 de abril de 2024 às 18h00 

do dia 06 de maio de 2024.
As inscrições serão realizadas exclusivamente on line, via 

Sistemas Unesp, pela página da FCA em Ensino / Pós-Graduação / 
Processo Seletivo ou diretamente pelo link https://www.fca.unesp.
br/#!/pos-graduacao/processo-seletivo/aluno-regular-e-vinculado/ .

Para fins desse edital, o endereço acima será denominado 
“site”.

2.1.1. O acompanhamento das etapas do processo seletivo 
deverá ser realizado por meio do site.

d) Das relações professor/aluno: favorecendo a organização 
da participação dos alunos nas aulas e atividades, estabeleci-
mento de vocabulário adequado, demais iniciativas que facilitem 
a interlocução entre o docente e os estudantes;

e) Avaliativa: prevê ações como a seleção dos tipos mais 
adequados de avaliação e elaboração dos instrumentos de ava-
liação, bem como a definição dos critérios avaliativos,

4.1.É permitido ao aluno PAE ministrar aulas, a critério do 
supervisor, em número de horas correspondentes a não mais que 
10% da carga horária total da disciplina. Fica clara a proibição 
da substituição do docente pelo aluno PAE, sendo obrigatória 
a presença física do supervisor acompanhando a prática da 
regência do aluno.

5. Poderão se inscrever alunos:
a) Regularmente matriculados em cursos de doutorado ou 

de mestrado da Universidade de São Paulo, desde que tenham 
cumprido ou estejam cursando a Etapa de Preparação Pedagógi-
ca. Caso o aluno seja reprovado na Preparação Pedagógica, terá 
sua participação cancelada.

b) Tenham data limite para depósito posterior a 30/11/2024.
5.1 Alunos que estiverem com a matrícula trancada ou as 

alunas em licença maternidade poderão realizar a inscrição, porém 
devem voltar de seu afastamento antes do início do Estágio.

6. Deverão participar do PAE todos os alunos bolsistas da 
CAPES na modalidade Demanda Social.

6.1 Os bolsistas de mestrado deverão cumprir a Etapa de 
Preparação Pedagógica e os bolsistas de doutorado deverão 
cumprir a Etapa de Preparação Pedagógica, mais a Etapa de 
Estágio Supervisionado em Docência.

7. Plano de atividades:
a) Deverá ser elaborado conjuntamente com o supervisor 

responsável pela disciplina de graduação junto à qual será 
realizado o estágio;

b) Deverá indicar as tarefas que serão realizadas pelo pós-
-graduando e a carga horária média a ser exigida do mesmo, que 
não poderá ser superior a seis horas semanais;

c) Deverá prever atividades que propiciem ao estagiário a 
aquisição e o desenvolvimento de conhecimentos didáticos de 
acordo com o descrito no item 4;

d) As atividades de suporte, de acompanhamento ou de 
apoio, quando previstas, deverão priorizar o aprendizado peda-
gógico do pós-graduando.

8. A seleção dos candidatos inscritos obedecerá aos critérios 
estipulados pela Comissão PAE/FCF/USP (anexo 1.), limitados 
pelo abaixo estipulado:

a) Para o recebimento do auxílio financeiro mensal, no 
máximo serão indicados 2 (dois) estagiários por supervisor 
responsável em cada turma da disciplina;

b) Para participação como voluntário, no máximo serão 
indicados outros 2 (dois) estagiários em cada turma de uma dis-
ciplina que já tenha sido contemplada na forma da alínea "a";

c) Também serão considerados adicionalmente os seguintes 
critérios para seleção, aprovados pela Comissão Coordenadora 
de Aperfeiçoamento ao Ensino da FCF USP, em reunião ordinária 
realizada em 28/03/2024:

1. CRITÉRIOS PRIORITÁRIOS:
a) ser aluno de doutorado, em segunda participação, sendo 

a primeira como voluntário no ESD;
b) ser aluno de doutorado, em primeira participação no ESD;
c) ser aluno de doutorado, em segunda participação no ESD;
d) ser aluno de mestrado, em segunda participação, sendo a 

primeira como voluntário no ESD;
e) ser aluno de mestrado, em primeira participação no ESD;
f) ser aluno de mestrado, em segunda participação no ESD; e
g) ser aluno de doutorado, em terceira participação no ESD.
2. EM CADA UM DOS ITENS ACIMA, SERÁ CONSIDERADA A 

SEGUINTE SUBCLASSIFICAÇÃO:
(i) disciplinas obrigatórias (obr) pertencentes aos Integrados;
(ii) disciplinas obrigatórias (obr) teórico/práticas (teo/pet);
(iii) disciplinas optativas (opt) teórico/práticas (teo/pet);
(iv) disciplinas obrigatórias (obr) teóricas (teo); e
(v) disciplinas optativas (opt) teóricas (teo).
3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
a) sem histórico de recebimento de bolsa na pós-graduação 

e sem vínculo empregatício;
b) bolsista CAPES;
c) antiguidade no curso; e
d) desempenho acadêmico.
9. Os participantes da EESD, classificados de acordo com o 

número de cotas atribuídas à FCF, receberão auxílio financeiro 
mensal (AFM), calculado com base na remuneração horária do 
docente na categoria Assistente em RTP, incluindo-se a gratifi-
cação de mérito.

9.1 Os alunos que tenham vínculo empregatício com a Uni-
versidade de São Paulo não poderão receber o AFM.

9.2 Poderão ser indicados estagiários voluntários, sem 
direito ao AFM.

9.3 O recebimento do AFM está condicionado ao número 
de participações anteriores na EESD, conforme disposto nas 
normas.

9.4 A inexatidão das informações prestadas pelo candidato 
poderá implicar na sua desclassificação.

10. A supervisão do projeto ficará a cargo do docente res-
ponsável pela disciplina de graduação, ou por docente por ele 
designado. A função de supervisor será desvinculada da função 
de orientador do aluno, não sendo vedada a coincidência.

10.1 Cabem ao supervisor orientar as atividades desenvol-
vidas pelo estagiário, acompanhar o desenvolvimento do plano 
de atividades e reportar à Comissão PAE/FCF/USP qualquer 
situação intercorrente.

11. Ao final do período, o aproveitamento dos estagiários 
será avaliado através de relatórios. A conclusão da EESD, com 
aprovação, dará ao pós-graduando:

a) Direito de receber um certificado de participação no 
Programa;

b) Direito de solicitar a atribuição de créditos ao seu pro-
grama de pós-graduação, respeitados os critérios da CPG à qual 
estiver vinculado.

12. O desligamento da EESD se dará em virtude de:
a) Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso de pós-graduação ao qual estiver vinculado;
b) Não cumprimento da carga horária fixada no projeto;
c) Não cumprimento do plano de atividades;
d) Inexatidão das informações prestadas pelo candidato.
13. a) Os alunos indicados como bolsistas e voluntários 

deverão providenciar a impressão do termo de compromisso, 
datar, assinar e enviar para o link: https://forms.gle/KPZ5B-
9quXggk9pG49, com 10 dias de antecedência do início das 
atividades. Caso não o façam, o estágio será cancelado;

b) Os alunos deverão tomar ciência das regras internas da 
Unidade, inclusive no que se refere às características do Estágio 
Supervisionado em Docência - itens 4 e 4.1 deste Edital;

c) Durante o estágio, os alunos deverão enviar no link 
eletrônico https://forms.gle/PpcoyeuN9KBfEKMg7 todo dia 21 
ou dia útil subsequente a Folha de Frequência com os devidos 
registros e assinaturas (aluno e supervisor).

d) As atividades PAE terão início em 1º/07/2024 a 
30/11/2024, porém poderá ser adiado caso as aulas da Gradua-
ção sejam alteradas pela Pró-Reitoria de Graduação.

CRONOGRAMA
CADASTRO DE DISCIPLINA: 15 a 19/04/2024.
PERÍODO DE INSCRIÇÃO DOS ALUNOS: 23/04 a 17/05/2024.
PERÍODO DE AVALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 18 a 

21/05/2024.
CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS PELA CCPAE FCF: 

29/05/2024.
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PELA CCPAE FCF: 

30/05/2024.

4. Compete ao aluno comunicar seu orientador e supervi-
sor para que estes efetuem a avalização de sua inscrição no 
sistema Janus.

5. O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua ins-
crição foi avalizada pelo orientador e seu supervisor acessando 
sua inscrição no sistema Janus.

6. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do 
professor responsável pela disciplina de graduação.

7. A função de supervisor será desvinculada da de orienta-
dor, não sendo vedada a coincidência.

8. Cabe ao supervisor orientar e acompanhar as atividades 
desenvolvidas pelo aluno no estágio.

Da Conclusão
1. O estudante participante da Etapa de Estágio Supervi-

sionado em Docência deverá elaborar um relatório detalhado 
de todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, que 
deverá ser assinado e encaminhado à Comissão Coordenadora 
do PAE do Museu de Arte Contemporânea, dentro do prazo 
máximo de 20 dias após o término do estágio.

2. O supervisor deverá encaminhar a Ficha de Avaliação do 
estudante participante do Estágio Supervisionado em Docência 
à Comissão Coordenadora do PAE do Museu de Arte Contem-
porânea.

3. A Comissão Coordenadora do PAE do Museu de Arte 
Contemporânea deverá avaliar os relatórios e as fichas de ava-
liação, concluindo pela aprovação ou reprovação dos mesmos, 
tendo em vista o cumprimento das atividades realizadas e sua 
concordância com as previstas nos planos aprovados quando da 
seleção dos estagiários.

4. Relatórios insatisfatórios deverão ser devolvidos para 
serem refeitos. Caso isto não ocorra, o aluno perderá o direito 
ao certificado e não poderá participar de uma nova seleção.

5. Alunos bolsistas CAPES reprovados no Estágio Supervisio-
nado em Docência deverão repetir a atividade, sem remunera-
ção, para cumprir as exigências da Agência.

6. A conclusão do Estágio com aproveitamento dará ao 
aluno direito de receber um certificado de participação no 
Programa de Aperfeiçoamento de Ensino – PAE e solicitar à 
CPG a inclusão dos créditos em sua Ficha de Aluno, conforme o 
Regulamento do Programa em que o aluno estiver matriculado.

7. O aluno que participar do Estágio mais de uma vez terá 
direito a receber declarações assinadas pelo Coordenador da 
Comissão do PAE do Museu de Arte Contemporânea.

Do Desligamento
1. O desligamento da Etapa de Estágio Supervisionado em 

Docência, antes do término do prazo estabelecido dar-se-á por:
a. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso;
b. Não cumprimento da carga horária firmada no termo de 

compromisso;
c. Não cumprimento do plano de atividades.
2. Em caso de interrupção da Etapa de Estágio Supervisio-

nado em Docência ou desligamento, a CPG e a Comissão Central 
do PAE deverão ser comunicadas imediatamente.

3. O aluno perde imediatamente o auxílio financeiro mensal 
quando desligado do Estágio Supervisionado em Docência.

4. A responsabilidade de devolução dos recursos é de com-
petência da CPG do Programa ao qual o aluno está realizando 
o referido estágio.

Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria 
Acadêmica do MAC/USP, pelo telefone (11) 3091-3327 e pelo 
e-mail pgeha@usp.br.

 Museu de Arte Contemporânea
Comunicado
Retificação
Na Portaria MAC nº 08, de 05 de abril de 2024, publicada 

no DOE de 9/4/2024, Seção III, página 134, onde lê-se: Portaria 
MAC nº 08, leia-se Portaria MAC nº 09.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO 
DA USP
 Extrato de Termo Aditivo
1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

21/2021 - Processo 2021.1.58.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Ubiratan Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 04/2021-SEF: Execução da reforma 

da Cobertura, do Salão Nobre (ar condicionado e acessibilidade) 
e do pátio interno (captação de águas pluviais) do Edifício Prin-
cipal – Histórico, da Faculdade de Direito da USP.

Do 1º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução 
de serviços complementares, no valor global de R$ 792.377,40.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4807.1151 – Classificação da despesa: 33.90.39.81 – 
Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2024.

Data da Assinatura: 15/04/2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 Resumo de Convênio Acadêmico Internacional
Processo n° : 22.1.1174.18.9
e-convênio nº 47975
Participantes: Escola de Engenharia de São Carlos/USP e 

Universidad Antonio Nariño (Colômbia)
Interveniente: Escola de Engenharia de São Carlos – EESC/

USP.
Objeto: Convênio Acadêmico Internacional para fins de 

mobilidade.
Vigência: 24/08/2023 a 23/08/2028
Data da assinatura: 24/08/2023

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 Comunicado
Edital de Abertura de inscrições - PAE/FCF/USP
1. A Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade 

de São Paulo torna pública a abertura de inscrições para a etapa 
de Estágio Supervisionado em Docência (EESD) do Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) para o 2º semestre de 2024, 
em conformidade com o disposto nas Diretrizes do Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino, de 29 de maio de 2019.

2. O Estágio Supervisionado em Docência, com carga 
horária de 6 horas semanais, será desenvolvido em disciplinas 
curriculares de graduação vinculadas à Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, ministradas durante o 2º semestre de 2024.

3. As inscrições estarão abertas pelo período de 23/04 a 
17/05/2024.

3.1. As inscrições serão recebidas através do Sistema Janus, 
PAE \> Inscrição \> 2º semestre de 2024 \> Adicionar/Alterar.

3.3. É recomendado que o aluno, antes de realizar a ins-
crição, consulte o docente responsável pela disciplina sobre a 
disponibilidade de vagas e assim evitar a não avalização da 
inscrição.

3.2. Não serão aceitas inscrições fora do período de ins-
crição.

4. O Estágio Supervisionado em Docência caracteriza-se 
pela participação de estudantes de pós-graduação nas múltiplas 
dimensões pressupostas à docência, como seguem:

a) Organizativa: diz respeito à seleção dos conteúdos cur-
riculares e da bibliografia de apoio, seleção e organização dos 
resultados didáticos e outros materiais de apoio;

b) Técnica: se refere à organização das atividades operacio-
nais como listas de presença e de notas, acompanhamento das 
atividades práticas e teóricas;

c) Didático-pedagógica: envolve, por exemplo, a organiza-
ção e desenvolvimento das aulas e utilização do espaço-tempo 
das atividades didáticas;

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
 COMUNICADO CPG-01/2024
Abertura de Inscrições para o Programa de Aperfeiçoamen-

to de Ensino - PAE - 2º semestre de 2024.
O Programa de Pós-Graduação Interunidades em Estética e 

História da Arte da Universidade de São Paulo comunica que, nos 
termos da Portaria GR-3588, de 10/05/2005, modificada pelas 
Portarias GR- 4391, de 03/09/2009 e GR-4601, de 19/11/2009, 
estarão abertas, no período de 06 a 29 de maio de 2024, as 
inscrições para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência 
do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino – PAE, para o 2º 
semestre de 2024.

Das Normas
1. O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino da Universi-

dade de São Paulo consiste de duas etapas: Preparação Pedagó-
gica e Estágio Supervisionado em Docência.

2. O estágio de docência é parte integrante da formação 
do pós-graduando, objetivando a preparação para a docência, e 
a qualificação do ensino de graduação sendo obrigatório para 
todos os bolsistas do Programa de Demanda Social da CAPES, 
obedecendo aos seguintes critérios:

I – para o programa que possuir os dois níveis, mestrado e 
doutorado, a obrigatoriedade ficará restrita ao doutorado;

II – para o programa que possuir apenas o nível de mestra-
do, a obrigatoriedade do estágio de docência será transferida 
para o mestrado.

3. A Etapa de Preparação Pedagógica poderá ser cursada 
em qualquer Unidade da USP. Verificar o calendário na secretaria 
de pós-graduação das Unidades.

Da Inscrição
1. Poderão se candidatar para participar da Etapa de 

Estágio Supervisionado em Docência do PAE, os alunos regular-
mente matriculados em programas de pós-graduação, cursos de 
mestrado e doutorado da USP, e que comprovem já ter realizado 
a Etapa de Preparação Pedagógica, não sendo permitida a reali-
zação de ambas as etapas paralelamente.

2. O aluno de mestrado ou doutorado somente poderá se 
inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência em uma única disciplina por semestre.

3. Para se inscrever na Etapa de Estágio Supervisionado 
em Docência os alunos interessados deverão acessar o Sistema 
Janus (https://uspdigital.usp.br/janus/) e efetuar a inscrição 
online (caminho: PAE

– Inscrição - 2º semestre de 2024 - Adicionar/Alterar).
4. Em seguida, os alunos que realizaram a Etapa de 

Preparação Pedagógica, nas modalidades “Conjunto de Con-
ferências” e “Núcleo de Atividades” deverão enviar cópia do 
comprovante de

conclusão para o e-mail pgeha@usp.br mencionando no 
assunto: Comprovante de Conclusão da Etapa de Preparação 
Pedagógica – 2º semestre de 2024, impreterivelmente até o dia 
03 /06/2024. Os alunos que realizaram a Etapa de Preparação 
Pedagógica na modalidade “Disciplina” deverão apontar a 
disciplina que tenham concluído ou estejam cursando e não 
precisarão entregar nenhum comprovante da mesma.

5. Não serão aceitas inscrições fora do período de inscrição.
6. Todos os alunos que se inscreverem deverão enviar para 

o e-mail pgeha@usp.br, impreterivelmente até o dia 03/06/2024, 
os dados bancários de uma conta do Banco do Brasil, isto é, 
nome e número da agência e número da conta corrente (não 
pode ser conta poupança ou conta conjunta).

7. O estágio, com carga horária de seis horas semanais, 
será desenvolvido exclusivamente em disciplinas de graduação 
oferecidas pelo Museu de Arte Contemporânea.

8. Disciplinas a serem oferecidas no 2º semestre de 2024:
MAK0133 – Interdisciplinaridades nas artes contemporâne-

as no acervo do MAC USP
Responsável: Profa. Fernanda Mendonça Pitta
Horário: às quartas-feiras, das 14 às 17h, no MAC Ibirapuera
MAK0140 – Fotografia e arte: interações (séculos XX e XXI)
Responsável: Profa. Helouise Lima Costa
Horário: às quintas-feiras, das 9 às 12h, no MAC Ibirapuera
MAK0146 – Iniciação à pesquisa em artes
Responsável: Profa. Heloísa Espada Rodrigues Lima
Horário: às sextas-feiras, das 10 às 12h, no MAC Ibirapuera
MAK0147 – Arte e mídias de massa no acervo do MAC USP
Responsável: Profa. Heloisa Espada Rodrigues Lima
Horário: às quartas-feiras, das 14 às 17h, no MAC Ibirapuera
Da Seleção
1. Os candidatos serão selecionados e classificados pela 

Comissão Coordenadora do PAE, de acordo com os critérios por 
ela estabelecidos e aprovados pela CPG do Programa de Pós-
-Graduação Interunidades em Estética e História da Arte.

2. Ordem de prioridade para a seleção dos candidatos:
a. Alunos bolsistas CAPES do Programa de Pós-Graduação 

Interunidades em Estética e História da Arte;
b. Alunos do Programa de Pós-Graduação Interunidades em 

Estética e História da Arte;
c. Alunos bolsistas CAPES de outros Programas de Pós-

-Graduação da USP;
d. Alunos de outros Programas de Pós-Graduação da USP e 

não bolsistas CAPES.
3. O aluno selecionado deverá enviar, por email, o termo de 

compromisso assinado até o dia que antecede o estágio. Caso 
não o faça, o estágio será cancelado.

Do Auxílio Financeiro
1. Os alunos da Pós-Graduação selecionados entre os ins-

critos para a Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do 
PAE poderão receber auxílio financeiro mensal, de acordo com o 
número de cotas destinadas ao Museu de Arte Contemporânea, 
definido pela Comissão Central do PAE.

2. O auxílio financeiro mensal será concedido priorita-
riamente ao estudante que for selecionado pela primeira vez 
para realizar o Estágio Supervisionado em Docência, sendo 
concedido, no máximo, por quatro semestres para cada aluno, 
limitando-se ao máximo de dois semestres para os alunos 
matriculados no mestrado.

3. O critério de desempate entre o candidato do mesmo 
nível levará em consideração o número de créditos obtidos em 
disciplinas, dando-se prioridade ao pós-graduando que tiver o 
maior número.

4. Não poderão receber o auxílio alunos que tenham vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo.

5. A participação do estagiário no PAE não confere qualquer 
vínculo empregatício com a USP.

6. Os estagiários que não entregarem o controle de frequên-
cia no prazo estipulado pelo Museu de Arte Contemporânea não 
receberão o pagamento da bolsa referente ao mês do ocorrido.

Da Supervisão
1. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do pro-

fessor responsável pelo oferecimento da disciplina de graduação 
que deverá acessar, impreterivelmente, no período de 06/05 a 
05/06/2024 o Sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus/) 
para avalizar ou não as inscrições dos alunos, clicando em PAE 
- Avalização de inscrição.

2. O orientador do aluno deverá acessar, impreterivel-
mente, também no período de 06/05 a 05/06/2024 o Sistema 
Janus (https://uspdigital.usp.br/janus/) para avalizar ou não as 
inscrições de seus orientandos, clicando em PAE - Avalização 
de inscrição.

3. No caso de falta da avalização ou de desautorização do 
supervisor, ou do orientador, ou de ambos, as inscrições serão 
automaticamente canceladas pelo sistema Janus.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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